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"CONCEDE ISENÇAO DA TAXA DE PAVIMENTAÇAO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS"--

SILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVAIS, COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 1 .994. CONFORME 
AUTOGRAFO NQ 035/94: 

Artigo lQ Fica concedida isenção do 

pagamento da TAXA DE PAVIMENTAÇ~O, incluindo as despesas 

relativas à construção de guias e sarjetas, decorrentes dos 

serviços realizados pela Administração, nas vias públicas locais, 

nos exercícios de 1.993 e 1.994.-

Artigo 2Q - Esta LEI entrará em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. -

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 dias do 1ês deze1bro de 1.994.-
Publique-se. -
Cumpra-se.- · · 

~ARRUDA 
Prefeito Municip~ 

ADEMI~;ÇA~ES 
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